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PARECER Nº 1881/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 871/13. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Reis, que autoriza o Executivo 
a instituir o cartão eletrônico de transporte gratuito para os integrantes do Conselho 
Participativo Municipal. 

O projeto reúne condições para prosseguir em tramitação e ser aprovado, conforme 
será demonstrado. 

A proposta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual cabe à 
comuna legislar, nos termos do art. 30, inciso I da Constituição Federal e art. 13, inciso I da Lei 
Orgânica do Município. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (in "Curso de Direito Constitucional", 2ª Ed., Salvador, Juspodivm, 2008, p. 841). 

Além disso, a Carta Magna é expressa em seu art. 30, inciso V, ao dispor que compete 
aos Municípios organizar e prestar diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão os 
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial. 

De fato, versa a propositura sobre serviços públicos, no caso em tela sobre serviço 
público de transporte coletivo, matéria que a Lei Orgânica do Município, por força da Emenda 
nº 28, de 2006, que alterou a redação do inciso IV, do § 2º, do art. 37, retirou do âmbito da 
iniciativa reservada do Sr. Prefeito. 

Cumpre destacar, ainda, que o próprio art. 175, inciso XI, de nossa Lei Orgânica 
determina que a regulamentação do transporte público de passageiros deverá contemplar a 
metodologia, as regras de tarifação e as formas de subsídios. 

De outro lado, dispor sobre direitos de passageiros em face de um relevante interesse 
social não caracteriza invasão da competência privativa do Sr. Chefe do Executivo, conforme 
julgado que trazemos à colação: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei municipal n° 733, de 14 de 
setembro de 2006, de Bertioga - Ingresso de gestantes em veículos de transporte coletivo, sem 
passar pela catraca - Vício de iniciativa não caracterizado - Facilitação de acesso ao transporte 
coletivo a determinada qualidade de passageiros, de conteúdo genérico, dentro do âmbito 
concorrente de atuação da Câmara dos Vereadores, no intuito de atender aos interesses das 
gestantes - Relevante questão social (...) (ADIn n° 142.412.0/7-00, da Comarca de SÃO 
PAULO, Prefeito do Município de Bertioga versus Presidente da Câmara Municipal de Bertioga, 
TJSP, Órgão Especial, j. 24/10/07). 

A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica. 

Pelo exposto somos, 

PELA LEGALIDADE. 

Todavia, a fim de adequar o presente projeto de lei à melhor técnica de elaboração 
legislativa, bem como para acrescentar artigo prevendo a publicação da lei, é que sugerimos o 
seguinte substitutivo: 
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SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0871/13. 

Autoriza o Executivo a instituir cartão eletrônico de transporte gratuito para os 
integrantes do Conselho Participativo Municipal de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizado o Executivo a instituir cartão eletrônico de transporte gratuito nos 
coletivos urbanos municipais, especificados no art. 2º, da Lei nº 13.241, de 12 de dezembro de 
2001, para os integrantes do Conselho Participativo Municipal de São Paulo. 

Art. 2º Todos os Conselheiros farão jus aos benefícios desta lei, podendo receber o 
cartão eletrônico de transporte gratuitamente, pelo período de seu mandato. 

§ 1º O cartão é intransferível e exclusivamente para uso pessoal do beneficiário. 

§ 2º A solicitação do cartão deverá ser acompanhada de documento que ateste que foi 
eleito para o Conselho Participativo. 

Art. 3º O Conselheiro que deixar de comparecer a três reuniões seguidas do Conselho 
Participativo, ou a cinco reuniões ao longo de um ano, perderá o beneficio de que trata esta 
Lei. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo de 60 
(sessenta dias), contados da sua publicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 21/10/2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/10/2015, p. 100 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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